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LEI N? 771, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1983.

ITAutorlza o Poder Executivo a instituir o dia 18

de outubro como DIA DO MEDICO neste Município, e
dá providências correlatas".

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,21
DE DEZEMBRO DE 1983.

Art. I? - Fica insti tuí'do o dia 18 de

outubro como "DIA DO MEDICO", neste Município.

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação.

Art. 3? - Revogam-se as disposições
em contrário.
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